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APELAÇÃO  E  RECURSO  ADESIVO. AÇÃO
DECLARATÓRIA  DE  DEPENDÊNCIA
ECONÔMICA.  PROCEDÊNCIA. PRELIMINAR.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. CONFIGURAÇÃO.
RESOLUÇÃO  DE  QUESTÃO  DIVERSA  DA
REQUERIDA NA EXORDIAL. NÃO OBSERVÂNCIA
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AO LIMITES DA LIDE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128
E  460,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
SENTENÇA  EXTRA PETITA.  NULIDADE.  ERROR
IN  PROCEDENDO. NECESSIDADE  DE
PROLATAÇÃO  DE  NOVA  DECISÃO.  RETORNO
DOS AUTOS AO JUÍZO A QUO.

- Constatando-se ser a sentença extra petita, haja vista
proferida sem observância aos limites da demanda,
pois,  embora  a  pretensão  inicial  seja  referente  à
declaração de dependência econômica, o Juiz  a quo
julgou procedente pedido de justificação.

-  É  vedado  ao  Tribunal  conhecer  diretamente  do
pedido  não  apreciado  em  primeira  instância,  sob
pena  de  violação  ao  princípio  do  duplo  grau  de
jurisdição,  devendo  ser  anulada  a  sentença  e
determinado o retorno dos autos para ser proferido
novo julgamento.

Vistos.

Andradina  Almeida  da  Silva  ajuizou  Ação
Declaratória de Dependência Econômica, sustentando a sua dependência econômica
em relação a sua filha falecida,  Marilena Almeida da Silva,  já que dela dependia
financeiramente, pois dividiam as despesas básicas, tais como os gastos com saúde e
alimentação.

Contestação  ofertada  pela  PBprev  -  Paraíba
Previdência,  fls. 33/35, aduzindo não ter a autora comprovado a sua condição de
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dependente da segurada, pelo que deve o pedido ser julgado improcedente.

O Magistrado a quo julgou procedente o pedido, nos
seguintes termos, fls. 58/59:

Isto posto, nos termos do art.  866 do CPC, JULGO
PROCEDENTE a presente justificação proposta por
ANDRADINA  ALMEIDA  DA  SILVA  em  face  da
PBPREV – Paraíba Previdência.

Inconformada,  a  PBprev  -  Paraíba  Previdência
interpôs  Apelação, fls. 61/64, aduzindo merecer reparos a sentença, ao fundamento
de que as provas apresentada não apontam a dependência econômica alegada na
inicial,  conforme  exigência  do  art.  19,  da  Lei  nº  7.517/2003.  Ao  final,  postula  o
provimento do recurso, para reformar inteiramente a decisão de primeiro grau.

Contrarrazões  ofertadas,  fls.  68/72,  pleiteando  o
desprovimento da apelação, haja vista as provas carreadas demonstrarem a condição
de dependente econômica exposta na inicial.

Andradina  Almeida  da  Silva interpôs  RECURSO
ADESIVO,  fls.  73/79,  através  do  qual  aduz,  preliminarmente,  a  nulidade  da
sentença,  ao  fundamento  de  ser  a  mesma  citra  e  extra  petita,  tendo  em  vista  o
Magistrado  a quo não ter apreciado a questão postulada na petição vestibular. No
mérito, alega ter sido comprovada a dependência econômica em relação a sua filha
falecida, devendo ser julgado procedente o pedido exordial.

Contrarrazões  não  apresentada  pela  PBprev  -
Paraíba Previdência, fl. 87.
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Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista  o não preenchimento das  hipóteses  elencadas  no art.  82,  do Código de
Processo Civil, consubstanciado, ainda, no art. 169, § 1º, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

De início, cabe apreciar a preliminar de nulidade da
sentença arguida no Recurso Adesivo, ao fundamento de a mesma ser   extra petita,  
destacando, sem maiores delongas, assistir razão à recorrente.

É cediço que a validade da sentença está atrelada à
observância do princípio da correlação com a demanda. Assim, o julgador, ao decidir
a  controvérsia  posta  em  debate,  deverá  ater-se  à  pretensão  formulada  em  juízo,
sendo-lhe  defeso  decidir  aquém  (citra),  fora  (extra)  ou  além  (ultra)  do  que  for
postulado  em  juízo,  conforme  estatuem  os  arts.  128  e  460,  ambos  do  Diploma
Processual Civil. Vejamos:

Art. 128. O Juiz decidirá a lide nos limites em que foi
proposta,  sendo-lhe  defeso  conhecer  de  questões,
não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa
da parte.

E,

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor
do autor, de natureza diversa da pedida, bem como
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto
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diverso do que lhe foi demandado.

Pois  bem.  Analisando  sistematicamente  a  petição
inicial,  observa-se  que  a  parte  autora  persegue  a  declaração  de  dependência
econômica em relação a sua filha falecida  Marilena Almeida da Silva. É o que se
extrai  do  capítulo  intitulado  do  pedido,  especificamente  do  item  “D”,  o  qual
consigna: “Ao final, que Vossa Excelência julgue por sentença o presente pleito de
DECLARAÇÃO JUDICIAL DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA,  no que tange à
dependência econômica da autora em relação a sua falecida filha, que mantinha em
vida.”

Ao decidir a controvérsia, o Juiz a quo entendeu que a
questão  debatida  nos  autos  era  relativa  a  mera  justificação  judicial,  conforme
previsões  dos  arts.  861 e  seguintes  do Código de Processo  Civil,  tendo,  ao  final,
julgou procedente pedido de justificação.

Todavia, a narrativa dos autos aponta que a intenção
da autora é, em verdade, a declaração de dependência econômica em relação da sua
filha falecida, conforme exigência do art.  19, da Lei nº 7.517/2003.

Nesse  panorama,  percebe-se  que  a  sentença  ora
guerreada se caracteriza como extra petita,  eis que abordou questão não requerida
pela demandante, sendo a declaração de nulidade do  decisum medida cogente. Em
outras palavras, “A teor do disposto nos artigos 128 e 460, do código de processo
civil, não pode o magistrado proferir decisão fora dos limites estabelecidos no pedido
inicial,  sob pena de configurar nulidade da decisão por julgamento extra  petita.”
(TJPB; AC 001.2010.014099-3/002; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv.
Marcos Coelho de Salles; DJPB 22/01/2014).

Nessa senda, julgado do Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. CAUSA DE PEDIR. ACÓRDÃO
DO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  FUNDAMENTOS
DIVERSOS.  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.
NULIDADE. 1. Verificada a existência de omissão e
contradição na decisão embargada, os embargos de
declaração devem ser acolhidos para sanar os vícios.
2. Há julgamento extra petita quando o juiz concede
prestação  jurisdicional  diferente  da  que  foi
postulada ou quando defere a prestação requerida,
porém,  com  base  em    fundamento   não  invocado  
como causa de pedir. 3. O julgamento ocorrido fora
dos  limites  traçados  pela  parte  está  sujeito  à
declaração de nulidade. [...]. (STJ - EDcl no AgRg no
Ag:  1225839  RS  2009/0138869-5,  Relator:  Ministro
João  Otávio  de  Noronha,  Data  de  Julgamento:
06/06/2013, T3 – Terceira Turma, Data de Publicação:
DJe 12/06/2013) - destaquei.

Demais  disso,  não  tendo  a  decisão  apreciado  o
pedido inicial,  é  vedado ao Tribunal  ad  quem decidir  questão  não enfrentada em
primeiro grau,  sob pena de intolerável  supressão de instância.  Significa  dizer,  “A
sentença que aprecia pedido diverso daquele ventilado na inicial incorre em vício
“extra petita”, cuja consequência é a declaração de nulidade do decisório e dos atos
processuais dele dependentes, bem como o retorno dos autos ao juízo “a quo”, para
prolatação  de  novo  veredicto,  sob  pena  de  supressão  de  instância.  (TJPB;  Rec.
078.2010.000479-1/001;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Convocado
Aluizio Bezerra Filho; DJPB 24/10/2013; Pág. 15). 
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Portanto, sendo a decisão extra petita, forçoso declarar
a sua nulidade, restando prejudicadas as demais questões suscitadas nos recursos.

 
Ante  o  exposto,  por  ser  a  decisão    extra  petita  ,

ACOLHO A PRELIMINAR ARGUIDA NO RECURSO ADESIVO, para anular o
processo a partir da sentença, inclusive, determinando o retorno dos autos ao Juízo a
quo,  para  que  profira  nova  decisão,  atentando-se  para  os  exatos  termos  da  lide
proposta. Por conseguinte, julgo prejudicada a Apelação.

P. I.

João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                          Desembargador
                                 Relator

Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 0005820-37.2011.815.2001 7


